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MINISTÉRIO DA FAZENDA

*44 CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 13016.000361/2007-11

Recurso n°	 159.236 Voluntário

Acórdão n°	 2402-00.517 — 4' Câmara / r Turma Ordinária

Sessão de	 22 de fevereiro de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRÇÃO

Recorrente	 CÂMARA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO C/C DE GARIBALDI (CIC)

Recorrida	 DRJ-PORTO ALEGRE/RS

ASSUNTO: OBRIGAÇÓES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 24/05/2007

AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. DEIXAR DE APRESENTAR DOCUMENTO AO FISCO.

Constitui infração, punível na forma da Lei, a falta de apresentação de
documentos solicitados pela fiscalização.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4' Câmara / 2' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator.

O OLIVEIRA
esidente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
(Convocado) e Nábia Moreira Barros Mazza (Suplente).



Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ), Porto Alegre / RS, fls. 056 a 059, que
julgou procedente a autuação motivada por descumprimento de obrigação tributária legal
acessória, fi. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 004 a
005, a autuação refere-se a recorrente não ter apresentado, apesar de solicitado, o Livro Diário
de 2006 devidamente registrado.

Os motivos que ensejaram a autuação estão descritos no RF e nos demais
anexos.

Em 24/05/2007 foi dada ciência à recorrente da autuação, fls. 001.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 015 a 023,
acompanhada de anexos.

A Delegacia analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a
autuação.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
067 a 075, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, que:

• Não há determinação legal para registro do Livro Diário;

• Ha legislação na Secretaria da Receita Federal do Brasil que
permite a entrega de Livro Diário não autenticado;

• Diante de todo o exposto, requer a reforma da decisão, para a
extinção da autuação.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão,
fls. 0109.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos.

DA PRELIMINAR

Preliminarmente, a recorrente afirma que não deveria ter sido autuada, pois
não há determinação legal que a obrigue a autenticar o Livro Diário.

Decreto Lei 486/1969:

Árt 5° Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório
o uso de livrà Diário, encadernado com filhas numeradas
seguidamente, em que serão lançados, dia a dia, diretamente ou
por reprodução, os atos ou operações da atividade mercantil, ou
que modifiquem ou possam vir a modificar a situação
patrimonial do comerciante.

§ 2° Os Livros ou fichas do Diário deverão conter têrmos de
abertura e de encerramento, e ser submetidos à autenticação do
órgão competente do Registro do Comércio.

Como se observa na legislação, há determinação legal para que os livros
sejam autenticados no Registro do Comércio.

O registro do livro diário é uma formalidade extrínseca que deve ser adotada
para que sua constituição esteja conforme determina a legislação.

Portanto, não há razão no argumento. 	 /10

Outro ponto a ressaltar é que não há legislação na SRFB que permita a
apresentação de Livro Diário não escriturado.

O que há, como transcrito no recurso da recorrente, é a possibilidade de
autenticação do livro diário em data posterior ao movimento das operações nele lançadas.

Portanto, não há razão no argumento.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, esclarecemos que a autuação decorreu de descumprimento
de obrigação legal acessória.
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Cumpre ressaltar que, em decorrência da relação jurídica existente entre o
contribuinte e o Fisco, o Código Tributário Nacional, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevê
duas espécies de obrigações tributárias: uma denominada principal, outra denominada
acessória.

"Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

§ 2°Á obrigação acessória decorrente da legislação tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente
à penalidade pecuniária".

A obrigação principal consiste no dever de pagar tributo ou penalidade
pecuniária e surge com a ocorrência do fato gerador. Trata-se de uma obrigação de dar,
consistente na entrega de dinheiro ao Fisco.

A obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a
cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o
recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer).

- A obrigação tributária principal decorre da lei, ao passo que a obrigação 	 -
tributária acessória decorre da legislação tributária.

O descumprimento da obrigação tributária principal (obrigação de pagar)
obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meio de lançamento.

Descumprida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o
Fisco o poder e o dever de lavrar a autuação, sob pena de responsabilidade funcional. A
penalidade pecuniária exigida dessa forma converte-se em obrigação principal, na forma do §
3° do art. 113 do CTN.

Há determinação legal para cumprimento da obrigação.

Lei 8.212/1991:

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" do
parágrafo único do art 11; e ao Departamento da Receita
Federal-DRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar
o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alineas

e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os
órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva
cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.

§ 2 0 A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o
serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o
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comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou
extrajudicial silo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. § 30
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita
Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível,
inscrever de oficio importância que reputarem devida, cabendo à
empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

Decreto 3.048/1999:

Art.232. A empresa, o servidor de órgão público da
administração direta e indireta, o segurado da previdência
social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante
legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação
judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir--todos os—
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas
neste Regulamento.

Árt.233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer
documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas
de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem
devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o ônus da prova em contrário.

Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou
informação apresentada que não preencha as formalidades
kgais, bem como aquele que contenha informação diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.

Como o Livro Diário não apresentou as formalidades legais, corretamente o
Fisco lavrou a autuação.

Finalmente, pela análise dos autos, chegamos à conclusão de que o
lançamento e a decisão foram lavrados na estrita observância das determinações legais
vigentes, sendo que tiveram por base o que determina a Legislação.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

Sala das Se 'es, em 22 a e fevereiro de 2010

r • LO OLIVEIRA - Relator


